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IMPRENSA  NACIONAL  DE  MOÇAMBIQUE, E. P. 

Conselho de Ministros:

Resolução n.º 48/2022:

Ratifica o Acordo Multilateral entre o Governo da República                   
de Moçambique, da África do Sul e o Reino de Eswatini 
sobre o Estabelecimento da Comissão dos Cursos de Água 
do Incomáti e Maputo, assinado aos 18 de Novembro                            
de 2021, em Mbambane, Reino de Eswatini.

Resolução n.º 49/2022:

Ratifica o Acordo entre o Governo da República de Moçambique 
e o Governo da República Democrática de São Tomé 
e Príncipe sobre a Supressão de Vistos em Passaportes 
Ordinários, assinado no dia 27 de Junho de 2022, em Maputo.

Resolução n.º 50/2022:

Nomeia Carlos Fernando Bambo Nhangou para o cargo                                  
de Presidente do Conselho de Administração do Instituto 
Ferro-Portuário, I.P
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CONSELHO DE MINISTROS

Resolução n.º 48/2022

de 6 de Dezembro

Havendo necessidade de se dar cumprimento as formalidades 
estabelecidas para a entrada em vigor do Acordo Multilateral 
entre o Governo da República de Moçambique, da África                                      
do Sul e o Reino de Eswatini sobre o Estabelecimento                                  
da Comissão dos Cursos de Água do Incomáti e Maputo, ao abrigo 
do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 203 da Constituição                                                                                                  
da República de Moçambique, o Conselho de Ministros          
determina: 

Artigo 1. É ratificado o Acordo Multilateral entre o Governo 
da República de Moçambique, da África do Sul e o Reino                                  
de Eswatini sobre o Estabelecimento da Comissão dos Cursos  
de Água do Incomáti e Maputo, assinado aos 18 de Novembro de 
2021, em Mbambane, Reino de Eswatini, cujo texto em anexo,    
é  parte integrante da presente Resolução.

Art. 2. O Ministério das Obras Públicas, Habitação e Recursos 
Hídricos é encarregue de preparar e coordenar a adopção                            
de medidas para a implementação do Acordo.

Aprovada pelo Conselho de Ministros, aos 15 de Novembro 
de 2022.

Publique-se.

O Primeiro-Ministro, Adriano Afonso Maleiane.
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Resolução n.º 49/2022

de 6 de Dezembro

Havendo necessidade de se dar cumprimento ao previsto 
no artigo 13 do Acordo entre o Governo da República                                         
de Moçambique e o Governo da República Democrática de São 
Tomé e Príncipe sobre a Supressão de Vistos em Passaportes 
Ordinários, ao abrigo do disposto na alínea g) do n.º 1                                      
do artigo 203 da Constituição da República de Moçambique,                  
o Conselho de Ministros determina: 

Artigo 1. É ratificado o Acordo entre o Governo da República 
de Moçambique e o Governo da República Democrática de São 

Tomé e Príncipe sobre a Supressão de Vistos em Passaportes 
Ordinários, assinado no dia 27 de Junho de 2022, em Maputo, 
cujo texto em anexo, é parte integrante da presente Resolução.

Art. 2. O Ministério do Interior é encarregue de assegurar 
todos os trâmites e mecanismos necessários para efectivação                              
e implementação do presente Acordo.

Aprovada pelo Conselho de Ministros, aos 29 de Novembro 
de 2022.

Publique-se.

O Primeiro-Ministro, Adriano Afonso Maleiane.
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IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P.

Resolução n.º 50/2022

de 6 de Dezembro

Nos termos do n.º 3 do artigo 9 do Decreto n.º 84/2021, de 18 de Outubro, que cria o Instituto Ferro-Portuário de Moçambique, 
I.P. (IFEPOM, I.P.), o Conselho de Ministros determina:

Único. Carlos Fernando Bambo Nhangou é nomeado para o cargo de Presidente do Conselho de Administração do Instituto Ferro-
Portuário, I.P.

Aprovada pelo Conselho de Ministros, aos 29 de Novembro de 2022.
Publique-se.

O Primeiro-Ministro, Adriano Maleiane.


